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Resumo
A Administração Pública Indireta, principalmente as empresas públicas e sociedades de economia 
mista que atuam em mercado competitivo, vem passando por grandes reformas, precisando redefinir os 
próprios modelos de negócios para a continuidade das atividades que executa. Desde 2016, contamos 
com leis como a 13.303/2016, que altera os parâmetros de contratação nas estatais; a 13.429/2017, que 
permite a contratação de terceiros para execução de atividades-fim das empresas e a 13.467/2017, que 
atualiza a legislação trabalhista. Esta, até então, encontrava-se em descompasso com a evolução das 
relações entre empregados e empregadores, não contemplando os novos modelos de negócio que estão 
em vigor, dado o avanço tecnológico e o ambiente organizacional cada vez mais competitivo e incerto. 
Diante desse cenário, é possível para a Administração Indireta recompor a força de trabalho e focar em 
vantagens competitivas, atendendo às necessidades dos consumidores, aliando as competências dos 
que ingressaram na esfera pública através de concurso público com habilidades e conhecimentos espe-
cializados de profissionais de mercado. Com o objetivo de analisar limites e impactos da contratação de 
serviços terceirizados na Administração Pública Indireta, considerando a legislação vigente, foi realiza-
da esta pesquisa bibliográfica. Os resultados dela apontam para a possibilidade de geração de diferencial 
competitivo, a necessidade de gestão do conhecimento, o resguardo da imagem institucional da empre-
sa contratante e o risco de descumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias do contratado, 
exigindo a capacidade de gestão e de fiscalização contratual do agente público.
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1 INTRODUÇÃO
Na busca incessante por melhores resultados, 
empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista, especificamente, que compõem a 
Administração Pública Indireta brasileira, têm 
se deparado com a necessidade de alterar o 
escopo das próprias atividades reavaliando os 
principais negócios que realizam em função de 
mudanças no mercado. O desafio implicará to-
madas de decisões estratégicas de grande com-
plexidade, principalmente no que tange à con-
tinuidade das atividades delas, no todo ou em 
parte, pois precisam reinventar-se para sobre-
viver sem onerar os cofres públicos. Também 
precisam atender às funções sociais (possuem 
compromisso com governo e sociedade) e ob-
ter lucro, pois tratam-se não só de empresas de 
capital exclusivamente público, mas também 
de capital aberto, com investidores locais e es-
trangeiros. Disputam parcela de mercado com 
empresas de portes similares, de grande capa-
cidade de reinvestimento e maior flexibilidade 
de ações, com poder de resposta rápida às osci-
lações de mercado.

Até meados de 2016, as normativas em vigor 
não possibilitavam definir novas formas de tra-
balho e maior flexibilidade nas contratações. 
Assim, elas contribuíam para o engessamento 
da implementação de novas estratégias nesse 
sentido, por parte das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, que deveriam 
atender praticamente às mesmas exigências 
definidas para a Administração Direta. 

A vigência da Lei 13.303/2016 (Nova Lei das 
Estatais), no entanto, trouxe mudanças ao re-
gime jurídico das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Tais mudanças 
foram favoráveis ao processo de licitação e de 
contratos administrativos já regulamentados 
pela Lei 8.666/1993 (Lei Geral de Licitações e 

Contratos Administrativos). Além disso, a par-
tir de 2017, o ordenamento jurídico brasileiro 
sofreu alterações relevantes no âmbito das re-
lações trabalhistas e das terceirizações. 

A Lei nº 13.429, de março de 2017, e o resul-
tado do julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) nº 760.931, ocorrido em agosto de 2018 no 
Supremo Tribunal Federal (STF), deram respal-
do à contratação de mão de obra terceirizada 
para execução de atividades-fim das empresas, 
até então autorizada somente para as ativida-
des-meio, conforme Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho (Brasil, TST, 2011). Tais 
dispositivos, aliados à Lei nº 13.467/2017, que 
atualiza a legislação trabalhista, ampliam as 
possibilidades de contratação de força de tra-
balho, independentemente do setor de atuação, 
seja privado ou público, contemplando a ter-
ceirização na Administração Pública Indireta, 
objeto deste artigo.

As mudanças legais no processo licitatório e de 
contratação de prestação de serviços terceiri-
zados no setor público motivaram a realização 
desta pesquisa, que tem como objetivo identifi-
car os limites e os impactos da terceirização na 
Administração Pública Indireta. 

Para alcançar o objetivo proposto, foi utilizada 
a pesquisa bibliográfica como recurso metodo-
lógico, realizada a partir da análise de publica-
ções em meio eletrônico, legislação e literatura.

Como resultado desta pesquisa, os limites da 
contratação de serviços terceirizados foram 
identificados na legislação em vigor, com pa-
râmetros definidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, em leis e decreto específicos sobre a 
terceirização, na Reforma Trabalhista e na 
Nova Lei das Estatais, bem como em princí-
pios constitucionais. Ainda, três impactos da 
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terceirização foram identificados: a possibili-
dade de geração de diferencial competitivo, a 
necessidade de gestão do conhecimento e o 
resguardo da imagem institucional da empre-
sa contratante. Quanto aos efeitos, há o risco 
de descumprimento de obrigações trabalhistas 
e previdenciárias do contratado, exigindo a ca-
pacidade de gestão e fiscalização contratual do 
agente público. 

1.1 DELIMITAÇÃO E METODOLOGIA DO ESTUDO 
O presente artigo discorre sobre os limites e os 
impactos da contratação de mão de obra ter-
ceirizada para execução de atividades-fim por 
órgãos da Administração Pública Indireta.

Apesar de a Administração Pública Indireta 
também ser constituída de autarquias e funda-
ções, o foco deste artigo é o universo constituí-
do pelas entidades do governo que visam lucro, 
composto por empresas públicas, que atuam 
como se fossem empresas privadas, e pelas so-
ciedades de economia mista, que contam com 
parte do capital público e outra parte privado, 
sendo o Estado o maior acionista.

A metodologia adotada, que fundamenta o con-
teúdo apresentado, é a pesquisa bibliográfica 
narrativa com abordagem qualitativa, confor-
me descrita em Mariano e Rocha (2017), com 
a finalidade de síntese documental referente 
ao tema. Para tanto, foram consultados livros, 
legislações, pesquisas e artigos disponíveis em 
meio físico, bem como os publicados ou dispo-
nibilizados na Internet.  

2 DESENVOLVIMENTO

2.1 A EVOLUÇÃO DO AMBIENTE ORGANIZACIONAL
No começo do século XX, quando teve iní-
cio o estudo da evolução do pensamento ad-
ministrativo, o foco das primeiras teorias 

administrativas era, em síntese, basicamente 
no ambiente interno das organizações, es-
pecificamente em observações de atividades 
fabris. Tratava-se de um exercício de autoco-
nhecimento demandado pelas novas contribui-
ções herdadas da Revolução Industrial, princi-
palmente na construção de novas relações de 
trabalho e de comércio quando os gestores, na 
época, precisavam identificar os fatores que 
contribuíam positivamente para os retornos 
financeiros que tinham. Para isso, eles sele-
cionavam aquelas variáveis que acreditavam 
merecer especial atenção, com foco em produ-
tividade e com a concepção do homem como 
extensão da máquina, subestimando os demais 
fatores envolvidos no processo administrativo.

Segundo Chiavenato (2005), entre 1903 e 1916, 
com as contribuições de Taylor e Fayol, a ên-
fase dos estudos realizados era nos tempos e 
movimentos e no desenho organizacional, res-
pectivamente. A Teoria da Burocracia, que se 
popularizou na década de 40, contribuiu com 
propostas de ferramentas de controle padroni-
zadas que de fato não poderiam ser subestima-
das. Daí, evoluiu-se no pensamento adminis-
trativo com o foco no comportamento humano, 
o que até então não era objeto de análise.

A organização não é composta tão somente de 
recursos materiais e rotinas, ela tem como pilar 
o capital humano. Esse reconhecimento tornou 
o estudo administrativo bem mais complexo do 
que preliminarmente era considerado, culmi-
nando, assim, no estudo das Relações Humanas 
e Comportamentais. Dessa forma, a partir de 
1932, os horizontes expandiram-se e, apesar de 
a visão ter sido incipiente e inocente, foi um 
ponto de partida de grande valia para o estudo.

Ainda segundo Chiavenato (2005), em conti-
nuidade ao estudo da Administração, a Teoria 
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da Contingência vislumbrou a relatividade das 
decisões administrativas (tudo é relativo, com 
decisões variando conforme o contexto), con-
siderando a importante influência sofrida pelo 
ambiente externo em que a organização está 
inserida. Além de administrar os recursos ma-
teriais e humanos, que estão relativamente sob 
o controle dos gestores, deve-se buscar conhe-
cer bem o ambiente que compõe o espaço, que 
vai além dos limites organizacionais, compos-
to por elementos que estão, na grande maioria, 
fora da possibilidade de controle da organiza-
ção. Em paralelo, as funções administrativas 
essenciais a serem desempenhadas pela ges-
tão organizacional foram desenhadas de forma 
cada vez mais clara: planejamento, organiza-
ção, direção e controle.

A partir da década de 90, o reconhecimento de 
atuação em ambiente de extrema incerteza em 
que uma organização atua, seja ela focada ou 
não na obtenção de lucros, demanda da ges-
tão organizacional uma visão cada vez mais 
generalista, desenvolvendo competências de 
áreas diversas, com o objetivo de interpretar e 
vislumbrar os cenários econômicos e mercado-
lógicos dos quais faz parte, no sentido de agir 
proativamente aos possíveis efeitos das vari-
áveis internas e externas que influenciam no 
desempenho. Andrade e Amboni (2018) ainda 
acrescentam:

Além da competência técnica, os profissio-
nais das organizações devem possuir compe-
tências políticas, comunicativas, sociais, in-
telectuais e comportamentais para não atuar 
como um fazedor, mas, acima de tudo, como 
um ser pensante para criar, reinventar e re-
vitalizar as organizações, grupos, indivíduos 
e sociedade. (ANDRADE; AMBONI, 2018, p. 
237).

O progresso dos estudos administrativos vai ao 
encontro dos estudos econômicos, que preco-
nizam a otimização dos recursos à disposição 
da organização e demandam constante análise 
dos retornos que podem ser obtidos por meio 
de diferentes combinações.

Independentemente da configuração de mer-
cado em que uma empresa esteja inserida – 
seja de concorrência perfeita ou imperfeita – o 
esforço maior é, de acordo com a estratégia da 
organização, focar na minimização dos custos, 
de forma que se consiga aumentar – ou ao me-
nos manter – as margens de lucro planejadas, 
ou na diferenciação dos produtos, aumentando 
a agregação de valor ao cliente.

Além disso, a velocidade da informação e o 
fácil acesso a ela, proporcionado pelas redes 
sociais e pela Internet, muitas vezes tornam a 
ação humana reativa, pois atualizar-se e ter a 
capacidade de separar as informações que são 
de interesse daquelas que pouco influenciam 
no negócio não é uma tarefa fácil, mas sim um 
diferencial, proporcionando a possibilidade de 
desenvolver vantagens competitivas.

Segundo David e Foray (2002), a nova economia 
está baseada no conhecimento, que constitui 
capital intangível das organizações e que assu-
me um papel crucial e de grande relevância na 
estimativa do valor agregado de uma empresa.

Quanto ao conceito de riqueza organizacional, 
aliados ao conhecimento estão os recursos ma-
teriais e humanos, além das inovações, que vão 
contribuir para o aumento da qualidade de vida 
da sociedade. 

As inovações não estão restritas a novos produ-
tos ou serviços, abrangendo também novas for-
mas de executar uma rotina ou o redesenho de 
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processos, otimizando os fatores de produção 
para atendimento às necessidades do cliente e 
contribuindo para perpetuação da organização 
no mercado em que atua.

Ainda, a riqueza não mais está condicionada 
à tecnologia adotada pela organização e pelos 
bens adquiridos, sendo a inovação a ativida-
de dominante, que é cada vez mais associada 
à sobrevivência e à prosperidade na economia 
globalizada, considerando a revolução tecnoló-
gica pela qual ainda estamos passando. Assim, 
a gestão do conhecimento pode ser entendida 
como:

[...]identificação, otimização e gerenciamen-
to do patrimônio intelectual da empresa, seja 
na forma de conhecimento explícito mantido 
por artefatos, como no conhecimento táci-
to, possuído por indivíduos ou comunidades 
(GATTONI, 2004, p.47)

2.2 OS LIMITES DA TERCEIRIZAÇÃO NO ÂMBITO  
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
O tema “terceirização” tem sido foco de discus-
sões e debates nos últimos anos no Brasil e no 
mundo. Segundo Carvalho (2017):

Terceirização é a realização de atividades da 
cadeia de valor interna por pessoas jurídicas 
externas, ou seja, é a transferência a terceiros 
da execução de tarefas para as quais as rela-
ções de custos/benefícios na execução inter-
na não são competitivas em relação a outras 
organizações que executam as mesmas ati-
vidades, tanto do ponto de vista financeiro, 
como [sic] do ponto de vista da qualidade ou 
nível de especialização. (CARVALHO, 2017, p. 
22)

Do mercado gerado pelos serviços terceirizados, 
em função do atendimento à demanda, pres-
supõe-se que as organizações que dele fazem 
parte contem com prestadores especializados 

no tipo de serviço que se dispõem a ofertar, 
com aprimoramento contínuo.

Nesse contexto, a Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo (Fiesp)1 realizou, em 2015, 
uma pesquisa com 235 (duzentos e trinta e cin-
co) indústrias de diferentes portes e segmen-
tos e, com base nos dados levantados, chegou 
à conclusão de que, no Brasil, estimava-se a 
criação de 3 milhões de empregos com a ter-
ceirização. Destaca-se entre os dados da pes-
quisa: 73,2% das empresas que participaram 
da pesquisa utilizavam serviços terceirizados; 
destas, 70,9% o faziam devido à especialização 
da atividade desempenhada. Ainda, 13,6% das 
empresas já haviam utilizado serviços tercei-
rizados; destas, 53,1% deixaram de utilizá-los 
devido à insegurança jurídica e 37,5% por te-
rem recebido reclamações trabalhistas de em-
pregados terceirizados.

Ainda na pesquisa supramencionada, entre as 
empresas que utilizavam ou já haviam utiliza-
do serviços terceirizados, as principais áreas 
submetidas à terceirização foram segurança e/
ou vigilância (59,8% das empresas), limpeza e/
ou conservação (55,4%), montagem e/ou ma-
nutenção de equipamentos (50,0%) e logística 
e transportes (45,6%).

A atual legislação trabalhista brasileira, recen-
temente reformada, admite diversas formas de 
contratação de mão de obra, equiparando-se 
às relações trabalhistas há muito implementa-
das em outros países, com diferentes formas de 
prestação de serviços em face do avanço tecno-
lógico. Dentre as diversas alterações oriundas 
da reforma trabalhista, que passou a vigorar a 
partir de novembro de 2017, está a contratação 

1. FIESP. Pesquisa sobre PL 4330/04 Disponível 
em: <http://www.fiesp.com.br/arquivo-
download/?id=187729>.Acesso em 10 Jul. 2018.
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de serviços de terceiros (objeto da Lei nº 13.429, 
de 31 de março de 2017), que altera a redação 
da Lei 6.019/1974, enfim regulamentando a 
contratação de serviços de terceiros, no art.4º

-A, definindo a empresa prestadora de serviços 
a terceiros como “a pessoa jurídica de direito 
privado destinada a prestar à contratante ser-
viços determinados e específicos”.

No Brasil, a Súmula 331 do Tribunal Superior 
do Trabalho (Brasil, 2011), estabelecida ante-
riormente à Lei 13.429/2017 quando ainda não 
havia legislação específica versando sobre o 
tema, admitia a terceirização somente para a 
contratação de efetivo para execução das ati-
vidades-meio, desde que inexistente a pesso-
alidade e a subordinação direta. Nesse contex-
to, independentemente de quem estivesse no 
posto de trabalho, o serviço era devidamente 
executado sob orientação de uma liderança 

“especialista” naquela rotina contratada, e a 
atividade não poderia ter relação direta com 
o principal negócio da empresa. Um exemplo 
disso é o fornecimento de mão de obra espe-
cializada em limpeza a qualquer organização 
que não possua a limpeza como atividade fim, 
possibilitando a essa empresa focar os esforços 
na essência do negócio. 

 Conforme descrito no art. 4º, § 1° da Lei 6.019 
(BRASIL,1974): “A empresa prestadora de ser-
viços contrata, remunera e dirige o trabalho 
realizado por seus trabalhadores, ou subcon-
trata outras empresas para realização desses 
serviços”.

Atualmente, com a redação dada pela Lei 
13.467/2017, a terceirização assume o seguinte 
conceito:

Considera-se prestação de serviços a tercei-
ros a transferência feita pela contratante da 
execução de quaisquer de suas atividades, 

inclusive sua atividade principal, à pessoa 
jurídica de direito privado prestadora de 
serviços que possua capacidade econômica 
compatível com a sua execução. (BRASIL. Lei 
6.019,1974, art.4º-A)

Não está prevista em lei, nem de forma expres-
sa nem subentendida, a execução por terceiros 
de somente atividades-meio do contratante 
como antes determinado na Súmula 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho. Desse modo, a 
contratação de serviços terceirizados passa a 
estar autorizada por lei sem as restrições antes 
impostas, ou seja, é possível contratar efetivo 
terceirizado para execução das rotinas voltadas 
para a atividade-fim da empresa, o que foi ra-
tificado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 
em agosto de 2018, através do julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) nº 760.9312.

Ainda, com vistas à proteção do trabalhador 
e prevendo possíveis manobras empresariais 
com objetivo de desonerar-se das obrigações 
trabalhistas, a legislação em vigor prevê al-
gumas restrições para inibir a imposição aos 
empregados de tornarem-se pessoas jurídicas. 
Ademais, garante as mesmas condições de tra-
balho dos empregados efetivos, que compõem 
o quadro de funcionários da “empresa-cliente”, 
tais como, por exemplo, capacitação e equipa-
mentos de segurança, conforme estabelece o § 
3º, art.5º-A da Lei 6.019/1974: “É responsabi-
lidade da contratante garantir as condições de 
segurança, higiene e salubridade dos trabalha-
dores, quando o trabalho for realizado em suas 
dependências ou local previamente convencio-
nado em contrato.”

2. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso 
Extraordinário 760.931. Inteiro Teor do Acórdão dispo-
nível em: < http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ 
sob o número 13368763>. Acesso em 08 Jan. 2019.
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 Porém, no que tange a benefícios como plano 
de saúde, estes são definidos por cada empre-
sa prestadora de serviço. Dessa forma, tenta-se 
evitar a “precarização” do tipo de relação traba-
lhista em questão, risco a que estão submetidas 
quaisquer outras formas de oferta de trabalho, 
não sendo uma peculiaridade da terceirização 
de serviços. Assim, o legislador busca, com a 
redação realizada, conciliar os interesses do 
empregado e do empregador.

Segundo Alexandrino e Paulo (2012), o Estado 
organiza-se sob a forma de Administração 
Pública Direta e Indireta para oferecer os ser-
viços públicos à sociedade. A Administração 
Pública Indireta consiste em descentralizar 
(distribuir a competência) das atividades es-
tatais por meio de pessoas jurídicas de direito 
público e privado, com fim específico e de re-
levância social. Essa estruturação indireta visa 
ao desempenho com maior eficiência.

Conforme o Decreto-Lei nº 200/1967, no art. 5º, 
a Administração Pública Indireta compreende 
as seguintes categorias de entidades, dotadas 
de personalidade jurídica própria: autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações públicas. As empresas pú-
blicas e as sociedades de economia mista são 
criadas por lei para a exploração de atividades 
econômicas.

A busca por maior rentabilidade vai além da 
manutenção da competitividade no mercado 
em que se atua. Como exemplos, há os Correios 
(com o monopólio na entrega de cartas) no 
mercado de entrega de encomendas e, no de 
produção de combustíveis, mercado também 
aberto a outras empresas, a Petrobras. 

A rentabilidade leva à inovação constante, mas 
a Administração Indireta possui limites de 

atuação por contar com orçamento público, no 
todo ou em parte, na constituição do capital 
dela. Apesar de estar inserida em um merca-
do competitivo, precisa pautar as decisões nos 
princípios constitucionais da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade 
e da eficiência, que delimitam a forma de atu-
ação para garantir a proteção do interesse pú-
blico. Dessa forma, o Decreto nº 9.507/2018 de-
fine os parâmetros de seleção de pessoal, seja 
por concurso público ou por meio da contrata-
ção de serviços de terceiros e, expressamente, 
contempla as proibições da execução indireta 
de serviços, como segue:

Nas empresas públicas e nas sociedades de 
economia mista controladas pela União, não 
serão objeto de execução indireta os serviços 
que demandem a utilização, pela contrata-
da, de profissionais com atribuições ineren-
tes às dos cargos integrantes de seus Planos 
de Cargos e Salários, exceto se contrariar os 
princípios administrativos da eficiência, da 
economicidade e da razoabilidade, tais como 
na ocorrência de, ao menos, uma das seguin-
tes hipóteses:
I - caráter temporário do serviço;
II - incremento temporário do volume de 
serviços;
III - atualização de tecnologia ou especializa-
ção de serviço, quando for mais atual e segu-
ra, que reduzem o custo ou for menos preju-
dicial ao meio ambiente; ou
IV - impossibilidade de competir no mercado 
concorrencial em que se insere.
§ 1º As situações de exceção a que se referem 
os incisos I e II do caput poderão estar rela-
cionadas às especificidades da localidade ou à 
necessidade de maior abrangência territorial.
§ 2º Os empregados da contratada com 
atribuições semelhantes ou não com as 
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atribuições da contratante atuarão somente 
no desenvolvimento dos serviços contratados.
§ 3º Não se aplica a vedação do caput quando 
se tratar de cargo extinto ou em processo de 
extinção.
§ 4º O Conselho de Administração ou órgão 
equivalente das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista controladas pela 
União estabelecerá o conjunto de ativida-
des que serão passíveis de execução indireta, 
mediante contratação de serviços. (BRASIL. 
Decreto nº 9.507,2018, art.4º)

Quanto à forma de contratação de pesso-
al, segundo o art. 37, inciso II da Constituição 
Federal de 1988, os cargos da Administração 
Pública têm de ser providos mediante concurso. 
Segundo Scherch (2016), o concurso público é a 
materialização do princípio da impessoalidade 
e reduz a possibilidade de apadrinhamentos ou 
discriminação. A exceção a isso são os cargos 
em comissão ou de confiança. 

Por outro lado, como uma medida adicional 
de “enxugamento” da máquina administrati-
va pública com vistas à redução de custos, a 
Administração Pública Federal direta, autár-
quica e fundacional ofertou planos de desli-
gamento voluntário ao efetivo próprio, propôs 
jornada de trabalho reduzida e licença sem re-
muneração com adesão no período de setembro 
a dezembro de 2017 e implementou a reestru-
turação da carreira. Segundo o então Ministro 
de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
Dyogo Oliveira3, tratou-se de uma estratégia 
para gerar economia, viabilizar maior eficiên-
cia e menos burocracia da máquina pública. 

3. GOVERNO DO BRASIL, Governo abre inscrições para pro-
grama de desligamento Voluntário.  Disponível em: < http://
www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2017/09/governo

-abre-inscricoes-para-programa-de-desligamento-volunta-
rio>. Acesso em 04 Jan. 2019.

No âmbito da Administração Pública Federal 
Indireta, planos de demissões voluntárias fo-
ram implementados por empresas públicas 
(como exemplo os Correios, com propostas 
desde 2009) e sociedades de economia mista 
(como exemplo as propostas da Petrobras, do 
Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal 
nos últimos dois anos). 

O Decreto nº 9.507/2018 ratifica que a ter-
ceirização apresenta-se, portanto, como uma 
alternativa para contratação de mão de obra 
adicional, aquela necessária em caráter contin-
gencial (para atendimento de demandas sazo-
nais) ou para execução de atividades-meio, res-
peitando-se os princípios da moralidade e da 
impessoalidade. 

O princípio da legalidade é um dos norteadores 
de toda ação, e o princípio da eficiência é aque-
le que justificaria a terceirização de serviços na 
Administração Indireta, obviamente atenden-
do-se aos demais, com atuação condizente com 
as previsões legais, transparência e satisfação 
do interesse público. 

Com base no princípio da eficiência, evita-se 
desperdícios e se viabiliza maior rentabili-
dade social. Impõe à Administração Pública 
Direta e Indireta e a seus agentes a persecu-
ção do bem comum, por meio do exercício de 
suas competências de forma imparcial, neu-
tra, transparente, participativa, eficaz, sem 
burocracia e sempre em busca da qualidade, 
primando pela adoção dos critérios legais e 
morais necessários para melhor utilização 
possível dos recursos públicos, de maneira a 
evitarem-se desperdícios e garantir-se maior 
rentabilidade social. (MORAES, 1999, p.30).

É importante ressaltar também que os limi-
tes com gastos de pessoal, determinados pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal em cada perío-
do de apuração e em cada ente da Federação, 
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não poderão exceder os percentuais da receita 
corrente líquida. Os limites são de 50% para a 
União e 60% para os Estados e Municípios (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

Prevendo a possibilidade de o gestor público 
recorrer a arranjos orçamentários, um prová-
vel artifício para burlar os limites supracitados, 
provocando desequilíbrio das contas públicas, 
o legislador determinou na Lei Complementar 
nº 101/2000, no art. 18, § 1o, que os valores dos 
contratos de terceirização de mão de obra que 
se referem à substituição de servidores e em-
pregados públicos serão contabilizados como 

“Outras Despesas de Pessoal”. Dessa forma, é 
possível a manutenção dos parâmetros para a 
realização de despesa com pessoal.

Geralmente, a modalidade licitatória escolhida 
pela Administração Pública para a contrata-
ção de mão de obra objeto de execução indi-
reta é o pregão por demonstrar ser mais célere 
e eficaz. A Lei Federal nº 8.666/93, que regu-
lamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e con-
tratos da Administração Pública e dá outras 
providências e, no art. 6º, apresenta as defini-
ções da execução direta e indireta. A execução 
direta é feita pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração por meios próprios e a indireta 
é aquela na qual o órgão ou a entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regi-
mes: empreitada por preço global, empreitada 
por preço unitário, tarefa e empreitada integral.

A “lei da terceirização”, como é conhecida a Lei 
Federal nº 13.429/17, não contribuiu com alte-
rações no processo licitatório para contratação 
de serviços voltados para as atividades-fim das 
empresas públicas e de sociedades de econo-
mia mista, assim como não há previsão de mu-
danças nas contratações dos referidos serviços 

na Lei 13.303/2016, conhecida como a “lei das 
estatais”. Ela dispõe sobre o estatuto jurídico 
da empresa pública, da sociedade de economia 
mista e das respectivas subsidiárias no âmbi-
to da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, mas não possui expressa cita-
ção ou referência à contratação de mão de obra 
terceirizada.

2.3 OS IMPACTOS DA TERCEIRIZAÇÃO  
NA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
O processo de terceirização demanda planeja-
mento e implica em definição de parâmetros 
que devem ser bem mapeados, como segue:

No processo de terceirização, é importante 
que o responsável pelas decisões da empresa 
reflita sobre qual estratégia genérica ele vai 
buscar. É preciso definir o que será tercei-
rizado, que tipo de fornecedor buscar, a ex-
tensão da terceirização, os tipos de controles 
possíveis etc. A decisão de terceirização deve 
obedecer à estratégia definida pela empresa, 
ou não gerará o valor desejado e poderá re-
sultar em fracasso com perdas em custos e/
ou em qualidade na prestação dos serviços. 
(OSÓRIO, 2017, p.18).

Considerando a já mencionada importância da 
gestão do conhecimento para as organizações, 
aquela torna-se, sem dúvida, uma variável-
chave com poder de impacto organizacional, 
constituindo um dos grandes desafios à tercei-
rização, principalmente no que tange à ativida-
de-fim de uma organização, pois está ligada à 
geração de valor:

Vale ressaltar o risco de descontinuidade da 
perpetuação do conhecimento no setor pú-
blico. As organizações públicas necessitam 
investir mais na gestão do conhecimento de 
forma que as transições de governo não im-
pactem negativamente, não descontinuem 
processos e projetos. Com a efetiva gestão 
do conhecimento e a colaboração dos ser-
vidores, cria-se um repositório vital para a 
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continuidade e reconhecimento das melho-
res práticas. (LISBOA, 2018)

Em complemento, é de suma importância o 
Estado investir em tecnologia da informação e 
métodos de treinamento eficazes para a perpe-
tuidade e a implementação do conhecimento 
gerado, com ênfase em capacitação e, princi-
palmente, na construção da cultura de compro-
metimento entre os empregados efetivos e os 
terceirizados.

Conquistada a padronização do modus operandi 
de uma organização da Administração Indireta 
e o comprometimento dos funcionários tercei-
rizados, é possível que a empresa contratante 
direcione seus esforços à criação de vantagens 
competitivas no mercado. 

Outro impacto que deve ser administrado na 
parceria com empresas terceirizadas é a pre-
servação da imagem da contratante. Tal pre-
ocupação reside, também, na possibilidade de 
essas prestadoras de serviços causarem prejuí-
zos à contratante pelo descumprimento de re-
lações trabalhistas. 

O contato direto com o público é a “impressão 
que fica”, ou seja, é o momento de conquista e 
de fidelização do cliente à organização. Dada a 
relevância, o desempenho da gestão operacio-
nal do contrato, no que tange ao acompanha-
mento do atendimento fiel às cláusulas con-
tratuais pela empresa terceirizada, é de suma 
importância:

Quanto à terceirização dos serviços que ne-
cessitam de contato direto com o público, 
esses mais que qualquer outros necessitam 
possuir profissionais treinados em seus qua-
dros, tendo em vista que o cidadão conec-
tará o atendimento à instituição. Dessa for-
ma, uma prestação de serviços efetuada por 
um funcionário não qualificado certamente 

impactará negativamente na imagem da 
instituição. 
Por isso a necessidade de cláusula contratual 
que obrigue a empresa terceirizadora a cum-
prir com o treinamento dos seus funcionários, 
de modo a atender às demandas da organiza-
ção contratadora de maneira eficiente, pois, 
caso contrário, dependendo da fiscalização 
acurada do gestor do contrato, certamente a 
instituição poderá rescindir o contrato, con-
forme os artigos 77 e 78 da Lei 8.666, que fi-
xam que a inexecução total ou parcial do con-
trato gera a rescisão, acobertada pelo artigo 
79 dessa mesma Lei. (SILVA, 2005, p.23).

No que se refere à fiscalização contratual, não 
se pode deixar de ressaltar a relevância do pa-
pel do fiscal do contrato por parte da contra-
tante. O fiscal do contrato é de suma importân-
cia no acompanhamento das responsabilidades 
advindas destas contratações, sendo vital uma 
boa gestão e relativa segurança jurídica, em 
consonância com o emaranhado de leis e orien-
tações sociais e trabalhistas vigentes.

Uma fiscalização bastante objetiva, ou seja, sa-
bendo-se como fazê-la e o que deve ser acom-
panhado, é um conhecimento que os titulares 
das fiscalizações não podem deixar de ter para 
a execução da atividade que desempenham. 
Assim, é possível identificar eventuais des-
cumprimentos de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias por parte do contratado, agin-
do-se em tempo hábil para evitar maiores pre-
juízos ao sujeito público tomador de serviços. 
Segundo o Decreto nº 9.507/2018, no art. 10, 
a gestão e a fiscalização da execução dos con-
tratos compreendem o conjunto de ações que 
objetivam, entre outras, verificar a regularida-
de das obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas, papel este assumido pela fiscalização 
administrativa, prevista no art. 11 do decreto 
supramencionado. 
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A ausência de subordinação intrínseca do co-
laborador da empresa contratada à empresa 
contratante é característica peculiar da tercei-
rização, impactando na mensuração de riscos 
no que tange, por exemplo, à assiduidade do 
colaborador e à ausência dele, na pronta repo-
sição de efetivo de forma que não se compro-
meta a meta de produtividade estabelecida. É 
recomendável a padronização para otimiza-
ção do controle periódico de rotinas e proce-
dimentos pertinentes ao acompanhamento da 
terceirização. Dessa forma, a Administração 
Pública minimiza o risco de pagar por serviço 
não prestado.

3 CONCLUSÃO
A contratação de serviços terceirizados pela 
Administração Pública Indireta apresenta li-
mitações, tais como a necessidade de se pautar 
nos princípios constitucionais da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publi-
cidade e da eficiência, apesar da possibilidade 
legal recém-admitida pelo governo de se firmar 
parcerias com empresas terceirizadas para exe-
cução de atividades-fim. Além disso, o que deve 
ser observado pelos órgãos de controle é a pos-
sibilidade de o gestor público recorrer a arran-
jos orçamentários, um provável artifício para 
burlar os limites supracitados, provocando de-
sequilíbrio das contas públicas, “mascarando” 
despesas com pessoal por meio da contratação 
de efetivo terceirizado.

Diante da legislação em vigor e visando a ma-
nutenção da imagem da Administração Pública 
Indireta perante os respectivos clientes, é fun-
damental aferir a qualidade e a produtividade 
dos serviços por ela prestados. Essa aferição 
depende do estabelecimento de parâmetros 
qualitativos e quantitativos para fiscalizar a 

contratação de serviços de terceiros, permitin-
do acompanhar o desempenho da parceria. 

É inegável que a terceirização vem assumindo 
um importante papel como efetiva ferramen-
ta de gestão, permitindo o foco corporativo na 
inovação e na criação de valores das próprias 
marcas, contribuindo para a implementação 
de vantagens competitivas. Essa possibilidade 
pode representar uma excelente alternativa 
para a Administração Indireta, uma vez que 
viabiliza a concentração dos esforços no apri-
moramento da atuação no mercado, na imple-
mentação de novos produtos e serviços, bem 
como no estudo de novos mercados.

As recentes mudanças referentes à terceiriza-
ção de serviços são bastante relevantes para as 
categorias da Administração Pública Indireta 
de empresa pública e sociedade de economia 
mista, que estão se reinventando para obten-
ção de melhores resultados e garantia da con-
tinuidade das atividades, recuperando, em 
muitos casos, a tradição de referência da socie-
dade em confiança e em qualidade dos serviços 
prestados. 

Entretanto, cabe reflexão e análise dos possí-
veis fatores positivos e negativos a serem admi-
nistrados nesse novo contexto, quando passa a 
ser possível entregar a terceiros a execução de 
uma atividade-fim, que compete aos referidos 
entes públicos, principalmente no que tange 
aos investimentos demandados para garantia 
da perpetuação do conhecimento e da manu-
tenção do valor da organização.

A terceirização também implica em responsa-
bilidade civil do Estado e, principalmente, na 
responsabilidade pela execução de orçamento 
público, demandando observância a toda le-
gislação que cerca o tema. Cumpre ressaltar, 
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também, o atendimento às exigências do mer-
cado em que atua, uma vez que possui em sua 
essência uma função social, apesar do mercado 
concorrente.

Obviamente, não houve a pretensão, neste ar-
tigo, de esgotar o tema proposto, mas chamar 
a atenção para os desafios e as possibilidades 
da terceirização nas estatais e nas Sociedades 
de Economia Mista, segundo o ordenamento 
jurídico vigente. No entanto, considerando-se 
que as alterações na legislação são recentes, é 
imprescindível o acompanhamento constante 
da evolução dos cenários jurídico e mercadoló-
gico que envolvem o tema, de modo a garantir 
a manutenção dos interesses organizacionais e 
sociais, bem como o pleno atendimento à legis-
lação vigente.
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